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ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
5018 Atenção Especializada à Saúde 675.440.000

At i v i d a d e s
10 302 5018 8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta

Complexidade
675.440.000

10 302 5018 8585 0001 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional

346.840.000

S 3 1 31 6 136 189.460.000
S 3 1 31 6 150 30.830.000
S 3 1 31 6 180 17.770.000
S 3 1 41 6 118 1.820.000
S 3 1 41 6 142 106.960.000

10 302 5018 8585 0029 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - No Estado da Bahia

84.600.000

S 3 1 31 6 136 84.600.000
10 302 5018 8585 0033 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta

Complexidade - No Estado do Rio de Janeiro
100.000.000

S 3 1 41 6 136 100.000.000
10 302 5018 8585 0035 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta

Complexidade - No Estado de São Paulo
144.000.000

S 3 1 31 6 142 100.000.000
S 3 1 41 6 136 44.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 675.440.000
TOTAL - GERAL 675.440.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52931 - Fundo Naval
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 522.991

At i v i d a d e s
05 122 0032 2000 Administração da Unidade 522.991
05 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 522.991

F 3 2 90 0 175 22.069
F 4 2 90 0 263 500.922

6012 Defesa Nacional 28.323
At i v i d a d e s

05 152 6012 21A0 Aprestamento das Forças 28.323
05 152 6012 21A0 0001 Aprestamento das Forças - Nacional 28.323

F 3 2 90 0 281 28.323
TOTAL - FISCAL 551.314
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 551.314

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.992, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o
regime tributário e aduaneiro especial de utilização econômica de bens destinados às atividades de
exploração, desenvolvimento e produção das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro-
Sped).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXII do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 79 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, no art. 8º da Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017, e no art. 462 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - Regulamento Aduaneiro, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º ...................................................................................................................................
................................................................................................................................................
§ 3º Após a adoção do disposto no art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.901, de 17 de julho de 2019, o produto final industrializado fica automaticamente transferido para

o Repetro-Sped na modalidade de que trata o inciso VI do caput, dispensada a formalização de processo digital.
§ 4º À modalidade de que trata o inciso VI do caput aplicam-se os mesmos procedimentos de aplicação e de extinção da aplicação previstos para a modalidade de que trata

o inciso III do caput, no que couber.
..................................................................................................................................................
§ 7º Os bens objeto dos benefícios fiscais previstos nos arts. 5º e 6º da Lei nº 13.586, de 2017, podem ser transferidos, na vigência do regime, para um novo beneficiário

habilitado ao Repetro-Sped na forma do art. 24-A, desde que sejam preenchidos os requisitos e condições para aplicação do regime." (NR)
"Art. 8º O Repetro-Sped será concedido pelo prazo:
.............................................................................................................................................
II - previsto no contrato de importação celebrado entre o importador e a pessoa estrangeira, prorrogável na medida da extensão do prazo estabelecido no contrato, quando se

tratar de Repetro-Sped nas modalidades de admissão temporária para utilização econômica; ou
III - de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão do documento de saída de que trata o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.901, de 2019, quando se tratar de Repetro-

Sped na modalidade prevista no inciso VI do art. 2º.
.................................................................................................................................................
§ 4º Na hipótese de bens importados com fundamento no inciso III ou VI do art. 2º, decorrido o prazo de 3 (três) anos sem que haja o início da destinação dos bens nas atividades

mencionadas no caput do art. 1º, sobre eles incidirão os tributos aplicáveis ao regime comum de importação, acrescidos de juros e multa de mora, calculados a partir da data de ocorrência
dos respectivos fatos geradores." (NR)

"Art. 21. ................................................................................................................................
§ 1º .......................................................................................................................................
I - formalizado no processo administrativo de controle do regime antes de expirado o prazo de vigência anterior, mediante juntada de Requerimento de Prorrogação do Regime

(RPR); e
.................................................................................................................................................
§ 1º-A. O regime subsistirá com base na declaração de importação registrada para sua concessão, vedado o registro de nova declaração para fins de prorrogação do prazo de

vigência do regime.
......................................................................................................................................." (NR)
"Art. 22. Durante a vigência do regime, poderá ser autorizado o uso compartilhado de bens para atendimento a outro tomador de serviços ou a mudança de finalidade de

utilização do bem principal, observado o disposto no art. 21, no que couber, vedado o registro de nova declaração de importação.
......................................................................................................................................." (NR)
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